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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a inserção de 

recursos audiovisuais, bem como 

atividades não presenciais à 

metodologia de ensino adotada pela 

Secretaria Municipal de Educação para 

o desenvolvimento dos conteúdos 

curriculares do ano de 2021 e sobre a 

atuação dos profissionais da Educação 

da Rede Municipal de Ensino 

Fundamental e da Educação Infantil, do 

Maternal ao Pré II, devido manutenção 

das aulas não presenciais por tempo 

indeterminado, em decorrência do 

CORONAVÍRUS – COVID-19. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais,  
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 06/2020 do Congresso Nacional e a Medida 

Provisória nº 934/2020, que estabelece normas excepcionais para a educação 

básica e ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da 

situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979/2020; 

 

CONSIDERANDO o Art. 1º do Decreto nº 06/2020 do Congresso Nacional o 

Município de Ibiporã, parte integrante do Estado do Paraná, é dotado de 

personalidade jurídica de direito público interno e goza de autonomia nos termos 

assegurados pela Constituição Federal, Constituição do Estado e por esta Lei 

Orgânica; e o Art. 2º do Decreto nº 06/2020 do Congresso Nacional o Município 

poderá criar, organizar e suprimir distritos administrativos observada a legislação 

estadual. 

 

CONSIDERANDO a imprevisibilidade de data de retorno às aulas presenciais e 

devido à Pandemia provocada pelo CORONAVÍRUS COVID-19; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso aos conteúdos escolares 

previstos para o período letivo de 2021 e, possibilitar o aprendizado aos alunos, 

minimizando o prejuízo pedagógico, durante o período de isolamento e 

distanciamento social ou quarentena; 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 

Página 2 de 7 
 

CONSIDERANDO o disposto nas Portarias 277/2020 e 288/2020 sobre o quadro 

profissional efetivo da Administração Pública Municipal e suas respectivas 

Secretarias; 

 

CONSIDERANDO que vários Municípios e Estados estão se prevalecendo da 

possibilidade de vídeos-aulas e atividades remotas, bem como atividades não 

presenciais como parte do cumprimento das horas letivas previstas nos artigos 

24 e 31 da LDB; 

 

CONSIDERANDO o disposto acima e a imprevisibilidade de retorno próximo das 

aulas presenciais;  

 

 
RESOLVE: 

 
 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º Ficam convocados os profissionais da educação, sejam eles da direção 
escolar, vice-direções ou coordenações, a partir do dia 18 de janeiro de 2021, bem 
como os professores, educadores, administrativos e operacionais, a partir do dia 26 
de janeiro de 2021, sendo que de acordo com a presente instrução os diretores, vice-
diretores, coordenadores, administrativos e operacionais deverão cumprir suas 
atividades laborais presencialmente, os professores e educadores deverão cumprir 
suas atividades laborais em regime de escala, sendo 2/5 da carga horária presencial 
e 3/5 em Home Office. 
 
§ 1º Excetuam-se da convocação, os profissionais portadores das comorbidades  
elencadas na Tabela 5 do Protocolo de Manejo Clínico do CORONAVÍRUS (COVID-
19) na Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde referente ao ano de 2020, 
conforme determinação da Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional – DGSO, , 
mencionada no § 4º do artigo 1º da Portaria nº 288/2020 deste município; 
 
§ 2º Os profissionais portadores das comorbidades a qual se refere o § 1º deste artigo 
ficarão incumbidos a realizar todas as atividades de trabalho determinadas pela 
Secretaria de forma remota, com exceção dos operacionais; 
 

 

CAPÍTULO II  

DO TRABALHO DO PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO 

 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação será responsável por elaborar o 
cronograma de atividades a ser seguido pelos profissionais do magistério, os quais 
ficarão responsáveis pela elaboração das respectivas atividades voltadas aos alunos, 
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devendo estas ser organizadas de acordo com o currículo municipal e com as 
videoaulas apresentadas; 
 
Art. 3º Os profissionais com restrições funcionais e/ou readaptados, professores de 
sala de recursos multifuncionais, professores e educadores que atualmente não 
exercem a função de regente de turma, atendentes e educadores infantis regentes 
de turmas de Berçário I e de Berçário II, bem como os educadores responsáveis pelo 
Projeto de Leitura, deverão contribuir com a proposta metodológica prevista nesta 
Instrução; 
  
Art. 4º Tendo em vista que os alunos do Centro de Atendimento Especializado à 

Surdez estão de modo geral inseridos na Rede Municipal de Ensino, os profissionais 

lotados no Centro Atendimento Especialidade Surdez Ibipora – CAESMI deverão 

cumprir a presente Instrução Normativa no local de lotação, não estando estes 

impedidos de contribuir com as demais Instituições de ensino; 

Art. 5º Nos dias que deverão cumprir permanência nas Instituições de Ensino, os 

profissionais detentores de um ou dois padrões deverão cumprir sua carga horária de 

trabalho respeitando o seu período de lotação; 

 

§ 1º Os professores de disciplinas específicas deverão cumprir suas atribuições em 

sistema de rodízio, de modo que atendam todas as Instituições de Ensino onde 

atuam; 

 
§ 2º As turmas pertencentes aos profissionais que se aposentaram, bem como aos 
profissionais que estão de atestados e/ou licenças médicas, neste período de 
suspensão das aulas presenciais, serão atendidas pelos profissionais citados no 
artigo 3º da presente Instrução, conforme a necessidade de cada turma; 
 
§ 3º Em casos de inexistência de profissionais para cumprimento no disposto no 
parágrafo anterior, caberá à Direção e à Coordenação Escolar suprir o atendimento 
pedagógico aos alunos atendidos pela Instituição de Ensino; 
 

Art. 6º Todas as atividades realizadas pelos alunos deverão ser corrigidas, a fim de 

garantir o acompanhamento e desenvolvimento de cada aluno durante a aplicação 

desta metodologia não presencial; 

 

Parágrafo único. É de responsabilidade dos profissionais da educação, a que se 

refere o artigo 1º desta Instrução, os cuidados com a higiene e prevenção ao COVID-

19, conforme orientações do Ministério da Saúde, no manuseio dos materiais 

recebidos dos alunos para as respectivas correções; 

 
Art. 7º As atividades deverão ser cumpridas, à medida de 2/5 da carga horária 
semanal, presencialmente na Instituição de Ensino, obrigatoriamente às terças- feiras 
e quintas-feiras e, de 3/5 em regime de home office, às segundas, quartas e sextas-
feiras; 
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§ 1º Na semana de entrega dos materiais aos pais ou responsáveis, a carga horária 
do profissional, correspondente as atividades presenciais e home office, poderão ser 
alteradas conforme cronograma apresentado. 
 
§ 2º As atividades em Home Office consistem em assistir as videoaulas previstas e 
em cumprir demais atividades pertinentes a atual proposta de trabalho; 
 
Art. 8º Cada regente, durante as elaborações e/ou correções, deverá permanecer 

isoladamente em sala de aula, e, os de disciplinas de específicas poderão ocupar sala 

de informática, biblioteca, sala dos professores ou demais espaços disponíveis, todos 

evitando aglomerações conforme estabelecido em Decreto Municipal, devendo ainda 

fazer o uso de máscaras e álcool em gel 70% para sua higiene pessoal; 

 
 

CAPÍTULO III 

DO TRABALHO DAS OPERACIONAIS E DOS ADMINISTRATIVOS DAS INSTITUIÇÕES 

DE ENSINO 

 

Art. 9º Nos dias destinados a Home Office dos professores e educadores, os 
servidores operacionais e administrativos (secretários) cumprirão normalmente a sua 
carga horária semanal de trabalho; 
 
 

CAPÍTULO IV 

DAS METODOLOGIAS E TECNOLOGIAS PARA O ENSINO NÃO PRESENCIAL 

 

Art. 10º As aulas não presenciais serão constituídas de material digital audiovisual, 

denominadas videoaulas, bem como de atividades disponibilizadas nos cadernos dos 

alunos, ou apostilas elaboradas pelos professores e educadores, de acordo com a 

grade curricular do ano de 2021 desta Rede de Ensino, a partir do mês de março 

deste ano.  

§ 1º Os alunos da Rede Municipal de Ensino receberão um cronograma, o qual 

contemplará o programa de aula diário, com a identificação dos conteúdos das aulas 

não presenciais e  videoaulas a serem assistidas e as respectivas atividades a serem 

realizadas (Educação Infantil), as quais, posteriormente, deverão ser devolvidas para 

correção; 

 

Art. 11º As videoaulas serão disponibilizadas via internet, na página oficial da 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

§ 1º As videoaulas serão gravadas pelos professores e educadores da Rede 

Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Cultura, extraídas também do 

Canal do Youtube e de outras fontes, de acordo com a grade curricular desta Rede 

Municipal de Ensino; 

 

§ 2º As atividades a serem desenvolvidas pelos alunos estarão diretamente 
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vinculadas aos conteúdos BNCC (Base Nacional Comum Curricular), conforme 

planejamento da Rede Municipal de Ensino de Ibiporã;  

 

§ 3º A Secretaria Municipal de Educação enviará periodicamente o Plano de 

Trabalho, por meio de e-mail, às instituições da Rede Municipal de Ensino no qual 

serão indicados os conteúdos e as videoaulas a serem assistidas pelos professores e 

educadores, a fim de que estes elaborem as atividades para seus respectivos alunos; 

 

 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS PELO ALUNO 

 

Art. 12º Os alunos da Rede Municipal de Ensino deverão assistir as videoaulas que 

estarão disponibilizadas através do Canal do Youtube e site da Prefeitura de Ibiporã 

bem como realizar as atividades não presenciais (cadernos e apostilas) 

disponibilizadas pelas Instituições de Ensino realizando assim as atividades 

propostas;  

 

CAPÍTULO VI 

DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO COM OS PAIS OU RESPONSÁVEIS 

 

Art. 13º Caso necessário, as Instituições de Ensino deverão disponibilizar 

atendimento aos pais de forma presencial ou por meio do aplicativo de transmissão 

de mensagens instantâneas whatsapp business ou whatsapp como canal de 

comunicação; 

 

Art. 14º O atendimento a que se refere o artigo anterior poderá ser realizado via 

aplicativo whatsapp business, nos horários das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou de 

forma presencial, de acordo com o atendimento das Instituições de Ensino; 

 

Art. 15º Caberá à direção ou coordenação pedagógica realizar a instalação do 

whatsapp business em smartphone ou tablet, bem como o cadastro do número 

telefônico fixo da respectiva Instituição de Ensino no referido aplicativo; 

 

Parágrafo único Não será permitido o cadastro do número telefônico da Instituição 

de Ensino em aparelhos de terceiros; 

 

Art. 16º Cada Instituição de Ensino será responsável por divulgar o número telefônico 

cadastrado no aplicativo whatsapp business aos pais de sua comunidade;  

 

Art. 17º A diretora ou coordenadora pedagógica deverá acessar regularmente, nas 

configurações do aplicativo, a ferramenta específica para backup das mensagens de 

orientações remetidas aos pais e enviá-las para o e-mail institucional, a fim de que 

posteriormente possam arquivá-las no computador da instituição, a qualquer tempo; 
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CAPÍTULO VII 

DO CÔMPUTO DE CARGA HORÁRIA DO ALUNO 

 

Art. 18º Caberá a Secretaria Municipal de Educação, quando do retorno às aulas 

presenciais, a edição de normas complementares com vistas ao ano letivo de 2021. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DO CÔMPUTO DE CARGA HORÁRIA DE HORA-ATIVIDADE DO PROFESSOR 

 

Art. 19º Caberá a Secretaria Municipal de Educação a edição de normas 

complementares sobre as atividades realizadas no ano letivo de 2021 durante o 

período das aulas não presenciais.  

 

Art. 20º Conforme o Art. 7º, os dias de Home Office, serão considerados como carga-

horária de hora atividade. 

 
Parágrafo único. A carga horária trabalhada pelos profissionais em regime de home 
office (26, 27, 28 29 de janeiro e 1 de fevereiro) correspondente ao seu turno de 
trabalho que será computada como hora-atividade do professor, as quais deverão ser 
devidamente registradas na ficha de hora-atividade; 
 
 

CAPÍTULO IX 

DO CRONOGRAMA 

 

Art. 21º Os trabalhos a serem realizados pelo professor e educador em regime de 

home office, bem como presencialmente nas instituições de ensino terão início no dia 

26 de janeiro de 2021; 

 

Art. 22º O recebimento e a devolução das atividades executadas pelos alunos 

respeitarão cronograma previsto no Plano de Trabalho a ser publicado pela Secretaria 

Municipal de Educação e, periodicamente publicado nas redes sociais oficiais da 

Secretaria Municipal de Educação (Facebook e Instagram) e na página oficial da 

Prefeitura Municipal de Ibiporã http://www.ibipora.pr.gov.br; 

 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 23º Caberá à Secretaria Municipal de Educação encaminhar aos responsáveis 

pelas Instituições de Ensino, o Plano de Trabalho contendo cronograma, conteúdos e 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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a relação de videoaulas que os profissionais do magistério deverão assistir para que 

possam preparar as atividades e organizar os materiais que serão entregues aos 

alunos;  

 

Art. 24º Os responsáveis pela Instituição de Ensino deverão subsidiar o trabalho dos 

profissionais do magistério para a elaboração das atividades mediante orientações 

recebidas da Secretaria Municipal de Educação; 

 

Art. 25º As situações omissas serão resolvidas oportunamente pela Secretaria 

Municipal de Educação; 

 

Art. 26º A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Instrução Normativa nº 02 de 

26 de maio de 2020. 

 

 
 

JOSILAINE AMANCIO CORCÓVIA 
DIRETORA DE DEPARTAMENTO 

PORTARIA 109 de 29/01/2021 
 

   
    


